
 
 

PORTARIA No 101, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 
(publicada no DOU de 03/12/15, Seção I, página 91) 

 
 
 

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização 
constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e 

 
Considerando a necessidade de incorporação de doação relacionada à cooperação 

financeira não-reembolsável com o Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento – 
BIRD, para financiamento de estudo para o desenvolvimento do Setor de Cabotagem do Brasil, 
resolve: 

 
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos 

constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne à Secretaria de Portos. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  

ESTHER DWECK 
 
 
 
 
 
 



 

 
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos 
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
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VALOR 
2074 Transporte Marítimo 405.175

  ATIVIDADES       
26 121 2074 20B9 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário - PAC       405.175

26 121 2074  20B9 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário - PAC - Nacional       405.175

   F 3 3 90 0 195 405.175

TOTAL – FISCAL 405.175
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 405.175
 
    
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 
UNIDADE: 68101 - Secretaria de Portos 
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
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VALOR 
2074 Transporte Marítimo 405.175

  ATIVIDADES       
26 121 2074 20B9 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário - PAC       405.175

26 121 2074  20B9 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Portuário - PAC - Nacional       405.175

   F 3 3 90 0 100 405.175

TOTAL – FISCAL 405.175
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 405.175
 
    
 
 


